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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°2.470/2018 

Homolo.da.o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial n° 112/2018 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 112/2018 — 
PMU, que trata da contratação de instituição financeira para gestão com exclusividade 
do processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de 
Umuarama, tendo sido declaradas vencedora a seguinte instituição: ITAU UNIBANCO 

S/A. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 01 de agosto de 2018. 
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